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BRASÍLIA – DF, QUARTA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2002  PREÇO R$ 0,66

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 606, DE 11 DE JUNHO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Leonardo Prudente)

Dispõe sobre a doação com encargos da área que especifica, localizada no Centro Comunal II, lotes 7
e 8, Guará II, na Região Administrativa do Guará – RA X.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o Governador do Distrito Federal,
nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:
Art. 1° Fica desafetada de sua destinação original a área pública localizada no Centro Comunal II, lotes
7 e 8, Guará II, medindo três mil metros quadrados, na Região Administrativa do Guará – RA X.
§ 1° A desafetação de que trata o caput fica condicionada à realização de audiência pública, na forma
do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
§ 2° A área ora desafetada passa a constituir nova unidade imobiliária destinada a uso instituci-
onal, atividade culto.
Art. 2° Fica o Poder Executivo, por intermédio do órgão competente de sua administração, autorizado

a proceder à doação com encargos à Igreja Batista Filadélfia – localizada à EQ 24/26 – AE –“B”,
Guará II, CNPJ 00.466.896/0001-07.
Art. 3° Fica dispensada a licitação para a doação de que cuida o art. 1°, nos termos da parte final do
art. 17, § 4°, da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 4° A doação será feita por instrumento jurídico adequado e observará o disposto nesta Lei
Complementar, nos arts. 1° e 2° da Lei nº 2.688, de 12 de fevereiro de 2001, e nas demais normas
aplicáveis à espécie.
Art. 5° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei Complementar, o donatário fará as
edificações necessárias para o desenvolvimento de suas atividades sociais extraídas do seguinte elenco:
I – oferecimento de cursos profissio-nalizantes e de prevenção ao uso de drogas;
II – programas ocupacionais nas áreas de cultura, lazer e esportes destinados a crianças, jovens e idosos;
III – atividades geradoras de emprego e renda para a comunidade;
IV – programas de alimentação para mora-dores de rua e outras pessoas socialmente excluídas;
V – implantação de creche destinada a filhos de trabalhadores de baixa renda.
§ 1° Os cursos serão gratuitos e abertos à comunidade do Distrito Federal, tendo preferência na
inscrição, no caso de excesso de demanda, as pessoas desempregadas e as que possuam renda de até
cinco salários mínimos mensais.
§ 2° É de dois anos, contados da assinatura do instrumento de doação, o prazo para que o donatário
inicie o cumprimento dos encargos previstos no caput.
§ 3° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão competente da Administração
Pública, as benfeitorias que fará na área doada e os encargos que assumirá na forma desta Lei
Complementar.
§ 4° Para a implementação do projeto referido no parágrafo anterior, o donatário poderá firmar
convênios com entidades públicas e privadas que atuam na área social.
§ 5° O projeto mencionado no § 3° será parte integrante do instrumento de doação, independente-
mente de transcrição.
Art. 6° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o artigo anterior pelo prazo
mínimo de cinco anos.
Art. 7° O descumprimento das condições impostas por esta Lei Complementar ou pelo instrumento
de doação ensejará a reversão do bem ao patrimônio do Distrito Federal.
§ 1° A reversão será feita após regular processo administrativo em que seja assegurada a ampla defesa
ao donatário.
§ 2° As benfeitorias realizadas incorporam-se à área referida no art. 1° e também serão revertidas ao
patrimônio do Distrito Federal.
§ 3° O Poder Público, em caso de reversão, indenizará, exclusivamente, as benfeitorias realizadas na
forma prevista no projeto de que trata o art. 6°, § 3°, desta Lei Complementar.
Art. 8° A área a ser doada será previamente avaliada pela TERRACAP de acordo com NBR 5.676/89,
que regula a avaliação de imóveis urbanos.
Art. 9° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de junho de 2002
Deputado GIM ARGELLO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 23.057, DE 24 DE JUNHO DE 2002

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 1.683.782,00 (um milhão, seiscentos e oitenta e  três mil,
setecentos e oitenta e dois reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, inciso I, alínea “a”, e inciso
II, alínea “a”,  da Lei nº  2.867, de 8 de janeiro de 2002, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar, no valor de R$ 1.683.782,00
(um milhão, seiscentos e oitenta e três mil, setecentos e oitenta e dois reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos Anexos II e III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, incisos I e III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro, no valor de R$
1.254.422,00 (um milhão, duzentos e cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais),
provenientes de recursos diretamente arrecadados pelo Fundo Único do Meio Ambiente do Distrito
Federal, e pela anulação parcial das dotações orçamentárias constantes do Anexo I.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de junho de 2002.
114º da República e 43º de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ



                                     Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   2 Nº 120, quarta-feira, 26 de junho de 2002

DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador

BENEDITO DOMINGOS
Vice-Governador

WELIGTON LUIZ MORAES
Secretário de Comunicação Social

  LAEZIA GLÓRIA BEZERRA
Diretora da Diretoria de Divulgação

Redação e Administração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 111, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília - DF
Telefones: (0XX61) 321-6736 – 223-6848 – 323-9012
Editoração e impressão: COMUNIDADE EDITORA

ANEXO I R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO 
ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
 240101/00001  20.101 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA        100.000 
 22.661.3900.8556   APOIO A INSTALAÇÃO, RELOCALI-

ZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE EM-
PRESAS NO DISTRITO FEDERAL   

 Ref. 002376  0001 APOIO A INSTALAÇÃO, RELOCALI-
ZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE EM-
PRESAS NO DISTRITO FEDERAL 33.90.39 100        100.000             100.000 

 190112/00001  38.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ            3.000 
 15.451.3300.1904   CONSTRUÇÃO DE VIA DE LIGAÇÃO   
 Ref. 000719  0003 LIGAÇÃO ASFÁLTICA ENTRE A QE 46 

E O VIADUTO DA CANDANGOLÂNDIA 44.90.51 120             3.000                  3.000 
 190113/00001  38.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRU-

ZEIRO          56.360 
 13.392.1300.1606   CRIAÇÃO DA CASA DE CULTURA   
 Ref. 000867  0002 CRIAÇÃO DA CASA DE CULTURA NA 

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO CRU-
ZEIRO 44.90.51 120                900                      900 

 15.451.0700.1368   OBRAS DE URBANIZAÇÃO   
 Ref. 001393  0008 CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO ENTRE 

O CRUZEIRO NOVO E CRUZEIRO 
VELHO 44.90.51 120          19.980                19.980 

 15.451.3000.1953   CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO   
 Ref. 000688  0062 CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO 

NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO 
CRUZEIRO 44.90.51 120             1.500                  1.500 

 15.451.3100.1836   AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILU-
MINAÇÃO   

 Ref. 001394  0001 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA DA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA DO CRUZEIRO 44.90.51 120             7.980                  7.980 

 15.452.0700.8508   MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANI-
ZADAS E AJARDINADAS   

 Ref. 000662  0016 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANI-
ZADAS E AJARDINADAS DA REGIÃO 
ADMINISTRATIVA DO CRUZEIRO 33.90.39 120          26.000                26.000 

 190114/00001  38.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SA-
MAMBAIA          40.000 

 04.122.3000.2033   PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DES-
PORTIVAS   

 Ref. 001868  0002 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES DES-
PORTIVAS NA REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA DE SAMAMBAIA 33.90.39 100          40.000                40.000 

 190115/00001  38.115 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII -
SANTA MARIA        130.000 

 15.451.3300.5508   IMPLANTAÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚ-
BLICOS   

 Ref. 001958  0001 IMPLANTAÇÃO DO CEMITÉRIO DE 
SANTA MARIA 33.90.39 100          50.000                50.000 

 17.512.4300.5532   OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO NA 
REGIÃO ADM. DE SANTA MARIA   

 Ref. 002032  0001 OBRAS DE SANEAMENTO BÁSICO NA 
REGIÃO DE SANTA MARIA 33.90.39 100          80.000                80.000 

 190117/00001  38.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV - RE-
CANTO DAS EMAS        100.000 

 15.451.0700.1110   EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANI-
ZAÇÃO   

 Ref. 000397   0015 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANI-
ZAÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA 
DO RECANTO DAS EMAS 33.90.39 100        100.000             100.000 

200042  T O T A L 429.360
 
ANEXO II R$ 1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
 150901/15901  21.901  FUNDO ÚNICO DO MEIO AMBIENTE 

DO DISTRITO FEDERAL    1.254.422 
 18.542.0500.2114  EXECUÇÃO DA POLÍTICA AMBIENTAL   
 Ref. 000955   0001 EXECUÇÃO DA POLÍTICA AMBIENTAL 33.10.41 120               150.000 
  33.90.30 120 44.422
  33.90.39 120 50.000
  44.10.42 120 710.000
  44.90.52 120 300.000        1.254.422 
200033  T O T A L 1.254.422
 

ANEXO III R$ 1,00

CRÉDITO SUPLEMENTAR  ORÇAMENTO FISCAL

SUPLEMENTAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

 240101/00001  20.101 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA      100.000 

 22.122.0100.8517   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS GERAIS   

 Ref. 000332  0122 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS GERAIS DA SECRETA-

RIA DE DESENVOLVIMENTO ECO -

NÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 33.90.30 100           100.000          100.000 

 190109/00001  38.109 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PA-

RANOÁ        40.000 

 27.812.3300.5676   CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FU -

TEBOL NO PARANOÁ   

 Ref. 002407  0001 CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO DE FU -

TEBOL NO PARANOÁ 44.90.51 100             40.000            40.000 

 190112/00001  38.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ          3.000 

 13.451.0700.5680   EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANI-

ZAÇÃO NA RA X   

 Ref. 002416  0001 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA QE 42 DO 

GUARÁ II 44.90.51 120                3.000               3.000 

 190113/00001  38.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRU-

ZEIRO        56.360 

 15.451.0700.1110   EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANI-

ZAÇÃO   

 Ref. 001392  0016 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANI-

ZAÇÃO 44.90.51 120             56.360            56.360 

 190116/00001  38.116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV - SÃO 

SEBASTIÃO      130.000 

 13.392.1300.2007   PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CUL-

TURAIS   

 Ref. 000763  0012 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CUL-

TURAIS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA 

DE SÃO SEBASTIÃO 33.90.39 100           130.000          130.000 

 190117/00001  38.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV - RE-

CANTO DAS EMAS      100.000 

 04.122.0100.8514   MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS    

 Ref. 000364  0127 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS DA REGIÃO ADMI-

NISTRATIVA DO RECANTO DAS EMAS 33.90.39 100           100.000          100.000 

200035  T O T A L 429.360

 
DECRETO Nº 23.061, DE 25 DE JUNHO DE 2002

Autoriza o Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal – DMTU/DF
a proceder ao recadastramento dos beneficiários do passe deficiente.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:
Art. 1º - Fica o Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal –
DMTU/DF autorizado a proceder ao recadastramento dos beneficiários do Passe Deficiente de que
trata as Leis Distritais nº 453, de 08 de junho de 1993, nº 556, de 14 de outubro de 1993, e a nº 773,
de 10 de outubro de 1994, e emitir novos passes deficiente, para utilização no Sistema de Transpor-
te Público Coletivo do Distrito Federal.
Parágrafo Único – O recadastramento de que trata o artigo 1º poderá ser realizado pelo DMTU/DF de
forma isolada ou através de parceria com entidades governamentais e/ou privadas.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de junho de 2002
114º da República e 43º de Brasília

JOAQ UIM DOMINGOS RORIZ
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ANEXO I  R$1,00 
ORÇAMENTO FISCAL

R E D U Ç Ã O 
ANEXO À    PORTARIA    N.º                                                                         381                                                                                                                                                                                         RECURSOS DE TODAS AS FONTES   

             E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA   FONTE   DETALHADO  TOTAL 
260101/00001 15.101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL       7.900.000

          
04.131.3200.8505  PUBLICIDADE E  PROPAGANDA        
          
Ref. 000829 0023 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  33.90.39   102        7.900.000   7.900.000

          
130101/00001 19.101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO       8.520.000

          
28.841.0001.9031  AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA REFINANCIADA - INTERNA       
         
Ref. 000336 0001 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA REFINANCIADA - INTERNA 46.90.71 100 4.714.000   

   32.90.21  100  3.806.000 8.520.000
      
130103/00001 19.101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO     620.000 
      
04.122.0100.8517  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS    
      
Ref. 001461 0185 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 44.90.52 102 620.000 620.000
 200081    TOTAL  17.040.000
 
 
ANEXO II  R$1,00 

ORÇAMENTO FISCAL
 

ACRÉSCIMO 
 ANEXO À  PORTARIA  N.º                              381                                                                                                                                                                                             RECURSOS DE TODAS AS FONTES   

             E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA   FONTE   DETALHADO  TOTAL 
260101/00001 15.101 SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL                 7.900.000 

          
04.131.3200.8505  PUBLICIDADE E  PROPAGANDA        
          
Ref. 000829 0023 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  33.90.39   100        7.900.000            7.900.000  

          
130101/00001 19.101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO                 8.520.000 

          
28.841.0001.9031  AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA REFINANCIADA - INTERNA        
          
Ref. 000336 0001 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA REFINANCIADA - INTERNA 46.90.71 102 4.714.000   

   32.90.21  102  3.806.000 8.520.000 
       
130103/00001 19.101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO     620.000 
       
04.122.0100.8517  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS     
       
Ref. 001461 0185 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 44.90.52 100 620.000 620.000 
       
 200080    TOTAL  17.040.000 
 

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA Nº 21-SEFP/SGA, DE 19 DE JUNHO DE 2002
Os titulares dos órgãos cedente e favorecido, no uso das atribuições regimentais, e ainda, de acordo com o Decreto de 11 de julho de 2001, publicado no DODF nº 133, de 12.07.2001, resolvem:  Descentralizar
o crédito orçamentário na forma que especifica, de acordo com o Decreto n° 17.698, de 23 de setembro de 1996:
DE:           UO: 19101   - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
                 UG: 130103 - SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
PARA:      UO: 13101   - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
                 UG: 140101 - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
PLANO DE TRABALHO:    04.122.0100.8517.0185
NATUREZA DE DESPESA                              FONTE                                VALOR R$
            33.90.39                                                 100                                       75.840,00
OBJETO: Os serviços consistem basicamente na instalação de novos pontos de informática, englobando instalação elétrica e lógica, e execução de revisão na rede existente nos locais indicados na fls. nº 03.
Agências da Receita/SEFP, pela firma Adler Assessoria Empresarial e Representações Ltda. Concorrência n.º 10/96-CL-SEA. Contrato n.º 09/97-SEA. Processo n.º 040.000.994/2002.
                                                                                     VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA                                   MARIA CECÍLIA S. S. LANDIM
                                                                                                  U.O Cedente                                                                    U.O Favorecida

PORTARIA Nº 381, DE 25 DE JUNHO DE 2002
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,  inciso IV, do Decreto nº 11.335, de
7 de dezembro de 1988, resolve:
I - Promover, na forma dos Anexos I e II,  a alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa da Secretaria de Estado de Comunicação Social   e  da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento,  de acordo
com a  Portaria nº 26, de 18  de janeiro de 2002.
II  - Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ  DE OLIVEIRA
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ANEXO II  R$1,00 
ORÇAMENTO FISCAL 

ACRÉSCIMO 
 ANEXO À PORTARIA N.º                                                                       RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

             E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA   FONTE   DETALHADO  TOTAL 
 150205/15205       22.207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL                             200 
          
 15.122.2000.8504   CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES        
          
 Ref. 000833   0021 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DO SERVIÇO DE AJARDINAMENTO 

E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 33.90.49 100                 200                       200 
          
 190116/00001       38.116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV - SÃO SEBASTIÃO                          9.605 
          
 13.392.1300.2007   PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS        
          
 Ref. 000763   0012 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO 

SEBASTIÃO 33.90.30 100              9.605                    9.605 
       
 200080    TOTAL  9.805 
 

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 355, de 14 de junho de 2002, publicada no DODF nº 113, de 17 de junho de 2002, pág. 22:
Onde se lê: “... e tendo em vista o disposto no art. 202 ...”
Leia-se: “...e tendo em vista o disposto no art. 38 ...”

SUBSECRETARIA DA RECEITA
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 65/2002-AGSOR/GEATE/SUREC/SEFP, DE 20 DE JUNHO DE 2002
Isenção do IPVA - Lei n.º 7.431/85
O Chefe da Agência de Atendimento da Receita de Sobradinho da Gerência de Atendimento ao Contri-
buinte da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do Governo do
Distrito Federal, no uso da competência prevista no art. 70 do Decreto 16.106, de 30/11/94, e no
art.78, X, da Portaria SEFP n.º 648, de 21/12/01, que lhe foi delegada pelo item 2, alínea a, inciso VII,
art. 1.º da Ordem de Serviço SUREC n.º 32, de 25/03/02, e fundamentado na Lei n.º 7.431, de 17
dezembro de 1985, com redação alterada pela Lei n.º 2.829, de 26 de novembro de 2001, declara:
1 - Isento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, referente ao exercício
de 2002, o veículo pertencente ao condutor autônomo de passageiros – táxi - abaixo identificado:
Processo Interessado CPF Placa          Permissão
045.001313/2002 Manuel Gomes Sampaio 117.185.871-04 JGM-0044      1328

2 – A alteração da categoria aluguel (táxi) para a categoria particular no ano de 2002 implicará no fim
da isenção e no lançamento proporcional do tributo devido no exercício.
3 - Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ASTROGILDO CARNEIRO NETO

DESPACHO DO CHEFE
Em 25 de junho de 2002

O Chefe da Agência de Atendimento da Receita de Sobradinho, da Gerência de Atendimento ao
Contribuinte, da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela
Ordem de Serviço 032 - SUREC, de 25.03.2002, autoriza as restituições discriminadas a seguir:
Processo n.º Interessado Tributo Valor em R$
045.001286/2002 Alisson Frederico Pinto 1724 170,46
048.006186/2002 Emília Maria Guimarães Corrêa 1244 72,43

ASTROGILDO CARNEIRO NETO

RETIFICAÇÃO
No Ato Declaratório n.º 062/2002-AGSOR/GEATE/SUREC/SEFP, publicado no DODF n.º 114, de 18
de junho de 2002, onde se lê: processo n.º 045.001079/2002, leia-se: processo n.º 048.005078/2002.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
1ª CÂMARA

ATAS DE SESSÃO ORDINÁRIA
Às quatorze  horas do dia 13 de junho de 2002, reuniu-se a lª Câmara do Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.510 do Ed. Central Park – SCN, sob
a Presidência do Exmo. Sr. Sebastião Quintiliano e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros
Kleber Nascimento, Giovani Leal da Silva, Maria Helena Lima Pontes e Antônio Alves do
Nascimento Neto (Suplente), bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Cybe-
le Lara da Costa Queiroz. Encontrava-se sob licença o Conselheiro Jaime Pereira Sardinha,

ANEXO I  R$1,00 
ORÇAMENTO FISCAL 

R E D U Ç Ã O 
 ANEXO À PORTARIA N.º                                                                       RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

             E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA   FONTE   DETALHADO  TOTAL 
 150205/15205       22.207 SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL                               200 
          
 15.122.2000.8504   CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES        
          
 Ref. 000833   0021 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SERVIDORES DO SERVIÇO DE AJARDINAMENTO 

E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL 33.90.39 100                 200                         200 
          
 190116/00001       38.116 REGIÃO ADMINISTRATIVA XIV - SÃO SEBASTIÃO                            9.605 
          
 13.392.1300.2007   PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS        
          
 Ref. 000763   0012 PROMOÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO 

SEBASTIÃO 33.90.39 100              9.605                      9.605 
       
 200081    TOTAL  9.805 
 

PORTARIA Nº 383 DE 25 DE JUNHO DE 2002
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso IV, do Decreto nº 11.335, de 7 de dezembro de 1988, resolve:
I - Promover, na forma dos Anexos I e II, a alteração dos Quadros de Detalhamento da Despesa do Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal e da Região Administrativa XIV – São Sebastião,
de acordo com a Portaria nº 26, de 18 de janeiro de 2002.
II  - Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA
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substituído pelo Conselheiro Suplente Antônio Alves. Foi lida e aprovada a ata da sessão
anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: RV 569/96, Recor-
rente SUDOESTE VEÍCULOS COMÉRCIO LTDA., Advogado Leandro Gasparino Biten-
court Costa e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Antônio Alves do Nascimento Neto. Por
solicitação do Conselheiro Relator, fica adiado o julgamento do processo para sessão a ser
marcada posteriormente; RV 198/2001,  Recorrente COBRAPE COMERCIAL BRASILIEN-
SE DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.,  Advogado Mário de Pinho Costa, Recorrida Subsecre-
taria da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz,
Relatora Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Proferindo decisão, acorda a 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora. Redatora para o acórdão a
Conselheira Relatora; e REO 084/2001, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida
VEDELAGO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., Representante da Fa-
zenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
Concluído o julgamento, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
à unanimidade, conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de
julgamento, foi conferido o Acórdão n.º 073/2002, referente ao Recurso Voluntário 181/01
com o Recurso de Ofício 078/01. Nada mais havendo a tratar ou quem  desejasse usar da
palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 19 de
junho de 2002, quarta-feira, às quatorze horas. E, por  nada  mais  constar, eu, Gessy Dias,
_____________, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia
19 de junho, data em que foi aprovada.
Conselheiros: SEBASTIÃO QUINTILIANO (Presidente), KLEBER NASCIMENTO, MARIA HE-
LENA LIMA PONTES, GIOVANI LEAL DA SILVA, ANTÕNIO ALVES DO NASCIMENTO NETO
(Suplente), Representante da Fazenda Procuradora CYBELE LARA DA COSTA QUEIROZ.

Às quatorze horas do dia 19 junho de 2002, reuniu-se a l.ª Câmara do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.510 do Ed. Central Park – SCN, sob a
Presidência do Exmo. Sr. Sebastião Quintiliano e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros
Kleber Nascimento, Giovani Leal da Silva, Maria Helena Lima Pontes e Antônio Alves do
Nascimento Neto (Suplente), bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Cybe-
le Lara da Costa Queiroz. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Sob licença o Conse-
lheiro Jaime Pereira Sardinha, substituído pelo Conselheiro Suplente Antônio Alves.  No
momento destinado a indicações e propostas, o Sr. Presidente informou aos Srs. Conselhei-
ros sua ausência às sessões dos dias 20 e 26 próximos, sendo substituído pelo Conselheiro
Vice-presidente da Casa, Wellington Carlos Batista. Da pauta de julgamento do dia consta-
ram os seguintes recursos: RV 152/2001, Recorrente FABÍOLA BRUNKEN CLEMENTE
BAFFUTO, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Cy-
bele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva. Proferindo decisão,
acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator
para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 202/2001, Recorrente RÁDIO GLOBO CAPITAL
LTDA., Advogado Manuel Martins Teixeira Pinto e/ou, Recorrida Subsecretaria da Receita,
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Kleber Nascimento. Concluído o julgamento, acorda a 1.ª Câmara do Tribunal Administrati-
vo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, inicialmente, rejeitar as
preliminares argüidas, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conse-
lheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e REO 065/2001, Recorrente
Subsecretaria da Receita, Recorrida PESSOA CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA., Repre-
sentante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Suplen-
te Antônio Alves do Nascimento Neto. Concluído o julgamento, acorda a 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o
Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foi conferido o acórdão nº 74/02,
referente ao Recurso de Ofício nº 125/01. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar
da palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para  o  dia  20
de junho de  2002,  quinta-feira,  às quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Gessy Dias,
_____________, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia
20 de junho, data em que foi aprovada.
Conselheiros: WELLINGTON CARLOS BATISTA (Presidente em exercício), KLEBER NASCI-
MENTO, MARIA HELENA LIMA PONTES, GIOVANI LEAL DA SILVA, ANTÕNIO ALVES DO
NASCIMENTO NETO (Suplente), Representante da Fazenda Procuradora CYBELE LARA DA
COSTA QUEIROZ.

Às quatorze horas do dia 12 de junho de 2002, reuniu-se a l.ª Câmara do Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.510 do Ed. Central Park – SCN, sob
a Presidência do Exmo. Sr. Sebastião Quintiliano e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros
Kleber Nascimento, Giovani Leal da Silva, Maria Helena Lima Pontes e Antônio Alves do
Nascimento Neto (Suplente), bem como a Sra. Representante da Fazenda Procuradora Cybe-
le Lara da Costa Queiroz. Encontrava-se sob licença o Conselheiro Jaime Pereira Sardinha,
substituído pelo Conselheiro Suplente Antônio Alves. Foi lida e aprovada a ata da sessão
anterior. No momento destinado a indicações e propostas, o Conselheiro Giovani solicitou

licença para se ausentar às sessões dos dias 26 e 27 próximos, tendo em vista sua participa-
ção no I CONAFISCO Extraordinário, que se realizará em Fortaleza, no período de 26 a 28
de junho. Não havendo manifestação em contrário, foi aprovado o pedido. Da pauta de
julgamento do dia constaram os seguintes recursos: RV 404/2000 e REO 043/2000, Recor-
rentes e Recorridas BETONMIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA. e Subsecretaria da
Receita, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Con-
selheiro Antônio Alves do Nascimento Neto. Proferindo decisão, acorda a 1.ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer de ambos os recursos
para, quanto ao recurso de ofício, à unanimidade, dar-lhe provimento, reformando a decisão
de 1.ª Instância para restabelecer o item II do Auto de Infração, e, quanto ao recurso
voluntário, à maioria de votos, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator e declaração de voto do Conselheiro Giovani Leal da Silva. Foi voto vencido o do
Conselheiro Giovani, que negava provimento ao recurso voluntário. Tendo em vista tratar-
se de decisão não unânime contrária à Fazenda Pública, dela recorro ao Tribunal Pleno, nos
termos do artigo 36 da Lei n.º 657/94, alterada pela Lei n.º 796/94. Redator para o acórdão
o Conselheiro Relator; RV 136/2001 e REO 032/2001,  Recorrentes e Recorridas MC CO-
MÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e Subsecretaria da Receita, Advogado
Sebastião Pereira Gomes e/ou, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa
Queiroz, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva. Proferindo decisão, acorda a 1.ª Câmara
do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer de ambos os recur-
sos para, inicialmente, rejeitar a preliminar de sobrestamento argüida e, no mérito, negar-
lhes provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o
Conselheiro Relator; e REO 111/2001, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorrida VEN-
NUS COMÉRCIO DE MALHAS LTDA., Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara
da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Kleber Nascimento. Concluído o julgamento, acorda
a 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator
para o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os
Acórdãos n.ºs 70, 71 e 72/2002, referentes aos seguintes Recursos: REO 45/01, REO 55/01
e RV 490/00 (REO 100/00), respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou quem  desejasse
usar da  palavra, o Sr. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia
13 de junho de 2002, quinta-feira, às quatorze horas. E, por  nada  mais  constar, eu, Cely
Curado, _____________, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à
sessão do dia 13 de junho, data em que foi aprovada.
Conselheiros: SEBASTIÃO QUINTILIANO (Presidente), KLEBER NASCIMENTO, MARIA HE-
LENA LIMA PONTES, GIOVANI LEAL DA SILVA, ANTÕNIO ALVES DO NASCIMENTO NETO
(Suplente), Representante da Fazenda Procuradora CYBELE LARA DA COSTA QUEIROZ.
Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF nº 115, de 19 de junho de 2002, página 33.

ACORDÃOS

Processo nº 040.013.255/98
Recurso Voluntário nº 181/2001 e Recurso de Ofício nº 078/2001
Recorrentes: MONDAY MONDAY PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. e Subsecretaria da Receita
Advogado   : Gilberto Alves Nery e/ou
Recorridas  : Subsecretaria da Receita e MONDAY MONDAY PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA.
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz
Relator      : Conselheiro Kleber Nascimento
Data do Julgamento: 05 de junho de 2002.
ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 73/2002      (9413)
EMENTA : ISS - IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO - Constatado o lançamento do
imposto e o seu não recolhimento, enseja ao Fisco a autuação com a conseqüente imposição de
multa, mora e correção monetária cabíveis à espécie. RECURSO DE OFÍCIO - ERRO NA
ELEIÇÃO DA ALÍQUOTA APLICÁVEL - IMPROVIMENTO - Há que se improver o Recurso
de Ofício quando for constatada a existência de erro na eleição da alíquota aplicável, por
ocasião da emissão da nota fiscal.
DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer de
ambos os recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das
Sessões, Brasília-DF, em 13 de junho de 2002.
            SEBASTIÃO QUINTILIANO                                       KLEBER NASCIMENTO
                        Presidente                                                                      Redator

Processo nº 048.008.094/99
Recurso de Ofício nº 125/2001
Recorrente : Subsecretaria da Receita
Recorrida   : BANCO BMG S/A
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz
Relator     : Conselheiro Kleber Nascimento
Data do Julgamento: 28 de maio de 2002.
ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 74/2002       (9415)
EMENTA : AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA PARCIAL -  É de se declarar a improcedên-
cia parcial do Auto de Infração, quando o sujeito passivo comprova cabalmente haver recolhido
determinada parcela do tributo exigido.
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DECISÃO : Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do
recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões,
Brasília-DF, em 19 de junho de 2002.
        SEBASTIÃO QUINTILIANO                                   KLEBER NASCIMENTO
                  Presidente                                                                       Redator

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 274, DE 25 DE JUNHO DE 2002
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.394/96 e nas Resoluções nº 4/99
do Conselho Nacional de Educação e nºs 2/98 e 1/2000 do Conselho de Educação do Distrito
Federal e considerando que cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares,
declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as
especificações cabíveis, resolve:
Art. 1º Determinar que os diplomas de curso normal em nível médio, da educação profissional de
nível técnico e os certificados de ensino médio e de qualificação e especialização profissional,
emitidos por instituições de ensino da rede pública e particular do Sistema de Ensino do Distrito
Federal, bem como os emitidos pela Diretoria de Educação de Jovens e Adultos, sejam devida-
mente registrados em livro próprio, pelas respectivas instituições, de acordo com as normas
definidas no anexo único a esta Portaria.
Art. 2º Delegar às instituições de ensino a atribuição de encaminhar à Subsecretaria de Plane-
jamento e de Inspeção do Ensino, para fins de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
após os devidos registros dos diplomas e certificados, a relação nominal dos concluintes do
ensino médio, do curso normal em nível médio e da educação profissional de nível técnico e,
à Diretoria de Educação de Jovens e Adultos, a relação dos concluintes dos cursos e exames
supletivos de ensino médio.
Art. 3º Determinar à Subsecretaria de Planejamento e de Inspeção do Ensino que fiscalize o cumpri-
mento das normas estabelecidas nesta Portaria.
Art. 4º  Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº  274, DE 25 DE JUNHO DE 2002
NORMAS PARA REGISTRO DE DIPLOMAS E CERTIFICADOS

Para efeito destas normas, nos termos do Parecer nº 31/2002 do Conselho de Educação do Distrito
Federal, entende-se por diploma e certificado:
· Diploma - documento expedido para conclusão da educação profissional de nível técnico e do
curso normal em nível médio, que confere direito ao exercício profissional.
· Certificado - documento expedido para a conclusão de níveis da educação básica e
outros de caráter geral.
1- Os diplomas e os certificados serão registrados pelas respectivas instituições de ensino ou
pela Diretoria de Educação de Jovens e Adultos em livro próprio, com folhas numeradas e rubricadas,
contendo termos de abertura e encerramento, datados e assinados pelo Diretor da instituição.
2- No livro de registro, deverão constar:
a) número do registro;
b) nome do curso e área, no caso da educação profissional;
c) data de conclusão do curso;
d) identificação do titulado:
· nome, por extenso;
· data e local de nascimento;
· número da cédula de identidade, órgão expedidor e data;
e) data de efetivação do registro;
f) assinatura e carimbo do Diretor e do Secretário Escolar.
3- O número do registro permanecerá imutável, com numeração seqüenciada, independente do
término do ano letivo.
4- No verso do diploma e do certificado, deverão constar:
a) número do registro, folha e livro;
b) assinatura e carimbo do Diretor e do Secretário Escolar;
c) número e data da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.
5- A segunda via dos diplomas e dos certificados registrados anteriormente à Portaria nº 61-SE/
DF de 27/11/91, é expedida pela instituição de ensino ou pela Diretoria de Educação de Jovens e
Adultos e o registro será efetivado   pela Secretaria de Estado de Educação.
6- Os diplomas de educação profissional deverão explicitar o correspondente título de técnico,
na respectiva habilitação profissional, mencionando a área à qual é vinculada. Nos certificados de
qualificação e especialização profissional, deverá constar o título da ocupação certificada.
7- As instituições de ensino e a Diretoria de Educação de Jovens e Adultos deverão encaminhar,
à Subsecretaria de Planejamento e de Inspeção do Ensino, para fins de publicação, a relação nominal
dos concluintes, devidamente assinada pelo Diretor e Secretário Escolar, em 3 (três) vias, no prazo de
até 90 (noventa) dias da data de conclusão do curso ou exame.
8- Na relação nominal dos concluintes, deverá constar o nome e o ato de credenciamento da
instituição de ensino, bem como o nome completo do concluinte, o número de registro, da folha e
livro do respectivo diploma ou certificado.
9- O certificado ou diploma deve estar disponível ao concluinte no prazo de até 120 (cento e
vinte) dias da data de conclusão do curso ou exame.
10- Os concluintes do curso de secretário escolar de nível técnico poderão requerer o respectivo
registro profissional, junto à Subsecretaria de Planejamento e de Inspeção do Ensino.

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 21 de junho de 2002

Referência:   Processo n.º 080.001736/2002
Interessado:  SUBEP
Assunto:       Inexigibilidade de Licitação
DE ACORDO
Autorizo, com base no artigo 25 da Lei 8.666/93, o ato de inexigibilidade de licitação, visando a
renovação das assinaturas das revistas CIÊNCIA HOJE e CIÊNCIA HOJE DAS CRIANCAS, em favor
da SBPC – Sociedade Brasileira para o Programa da Ciência, no valor total de R$ 18.880,00 (dezoito
mil, oitocentos e oitenta reais).

Em 24 de junho de 2002
PROCESSO  Nº  : 030.002485/2002
INTERESSADO  : Eduardo de Abreu e Lima Florencio
HOMOLOGO o Parecer nº 108/2002-CEDF, de 18/6/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é pela “declaração de equivalência
de estudos realizados por Eduardo de Abreu e Lima Florencio, no “Lycee François Mitterrand”, em
Brasília - Distrito Federal - Brasil, ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”
PROCESSO  Nº  : 030.002509/2002
INTERESSADO  : Gabriela Elizabeth Mackay Espíndola
HOMOLOGO o Parecer nº 109/2002-CEDF, de 18/6/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é pela “declaração de equivalência
de estudos realizados por Gabriela Elizabeth Mackay Espíndola, na 1ª Unidad Educativa Del Ejército,
“La Paz”, em Murillo - Bolívia, ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”
PROCESSO  Nº  : 030.002440/2002
INTERESSADO  : Moises Pimentel Guedes
HOMOLOGO o Parecer nº 110/2002-CEDF, de 18/6/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é pela “declaração de equivalência
de estudos realizados por Moises Pimentel Guedes, no Anaheim High School, em Anaheim, Califórnia
- Estados Unidos da América, ao ensino médio, inclusive para fins de prosseguimento de estudos.”
PROCESSO Nº: 030.007087/2000
INTERESSADO: Colégio Presbiteriano Mackenzie - Brasília
HOMOLOGO o Parecer nº 107/2002-CEDF, de 11/6/2002, aprovado pelo Conselho de Educação do
Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cujo parecer é no seguinte teor:
a) autorizar a mudança de denominação de Escola Americana e Colégio Mackenzie – Centro
Educacional para Colégio Presbiteriano Mackenzie – Brasília, localizado no SHIS QI 5, Chácara 74/
79, Lago Sul, Brasília - DF, mantido pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie, com sede na Rua Itambé
nº 45, Bairro de Higienópolis, São Paulo-SP;
b) recredenciar, por 5 (cinco) anos, a contar de 26 de maio de 2001, o Colégio Presbiteriano
Mackenzie – Brasília;
c) autorizar o funcionamento da educação infantil – creche, para crianças com 3 (três) anos de
idade;
d) aprovar as novas matrizes curriculares para os ensinos fundamental e médio, que deverão
constituir os anexos I e II do citado parecer;
e) validar os atos escolares praticados, até a presente data, pela instituição educacional, com
base no Regimento Escolar, na Proposta Pedagógica e nas matrizes curriculares que ora se aprovam.
PROCESSO  Nº  : 030.01566/2002
INTERESSADO : Colégio Militar Dom Pedro II
HOMOLOGO o Parecer nº 111/2002-CEDF, de 18/12/2002, aprovado pelo Conselho de Educação
do Distrito Federal, em sessão plenária de mesma data, cuja conclusão é no seguinte teor:
“A resposta à consulta do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal,
mantenedor do Colégio Militar Dom Pedro II, é:
1. A matéria está regulamentada no âmbito do Sistema de Ensino do Distrito Federal. Ao
CEDF compete deliberar sobre correspondência curricular para dirimir dúvidas a requerimento
de alunos residentes no Distrito Federal, transferidos de escola militar para escola civil, de
outro sistema de ensino para o Distrito Federal  ou de uma escola do Sistema de Ensino do
Distrito Federal, para outra.
2. No Distrito Federal, é de estrita competência da escola integrante do sistema de ensino (civil)
proceder à correspondência ou equivalência curriculares dos alunos transferidos de outras escolas do
País, daquelas sob outro contexto (militar), como também das localizadas no exterior, observadas as
disposições e o Regimento Escolar em vigor.
3. A equivalência de estudos militar e civil no Distrito Federal está garantida pelo art. 118 da
Resolução nº 2/98-CEDF”.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E MATERIAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4, DE 21 DE JUNHO DE 2002
O DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO E MATERIAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria n° 124 de 21 de março de 2002, resolve:
- Estabelecer faixa numérica suplementar, para registro de documentos da Gerência Regional de
Ensino do Plano Piloto/Cruzeiro.
REGISTRO(REG)                      DE 171.000 A 180.000

JANDIR ALVES TEIXEIRA
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SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 24 de junho de 2002

Processo: 113.000266/2000
Interessado: Associação dos Deficientes Físicos do Vale do Amanhecer
Assunto: Emissão da nota de empenho
Dispenso a licitação, nos termos do Artigo 24, Inciso XX, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico, nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto nº 15.342 de
20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$11.160,00 (onze mil, cento
e sessenta reais), a favor da Associação dos Deficientes Físicos do Vale do Amanhecer.

BRASIL AMÉRICO LOULY CAMPOS

SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S/A
Em Liquidação

EXTRATO DA ATA DA 58ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS ACIONISTAS
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 29 de maio de dois mil e dois, às quinze horas, na sede
social da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A - CEASA/DF, em Liquidação, localizada
no SIA/SUL Trecho  07 nº 100, nesta Capital. MESA DIRETORA: Acionista Distrito Federal,
representado pela Procuradora do Distrito Federal Doutora PAOLA AIRES CORRÊA LIMA - Presi-
dente da Mesa e o representante liquidante da Empresa, Doutor AROLDO SATAKE – Secretário da
Mesa - ORDEM DO DIA: PRESTAR AS CONTAS DO LIQUIDANTE DA CEASA/DF, DOS ATOS E
OPERAÇÕES PRATICADOS NO PERÍODO, de acordo com a 57ª Assembléia Geral Extraordinária
dos Acionistas, realizada em 26/09/2001. O Secretário da Mesa comunicou à Presidente da Mesa que
o Relatório de Atividades do Liquidante que compõe o Processo nº 071.000.109/2001 foi examinado
pelo Conselho Fiscal conforme ata da 379ª reunião realizada em 23/05/2002 e pelo Conselho de
Administração na 23ª reunião extraordinária realizada em 24/05/2002 que aprovou e encaminhou a
matéria ao exame e deliberação da Assembléia Geral dos Acionistas. Relatou também que o Balanço
Patrimonial e demais documentos contábeis que compõem a Prestação de Contas do Exercício de
2001 foram objeto de análise pela Assembléia Geral Ordinária dos Acionistas realizada no dia 30/04/
2002. Diante do exposto, na qualidade de representante do Acionista Distrito Federal, a Presidente da
Mesa deu seu VOTO FAVORÁVEL à aprovação da Prestação de Contas do Liquidante da CEASA/DF,
relativa aos atos e operações praticados no período, COM RESSALVA de que tal aprovação fica
condicionada à posterior manifestação favorável do órgão de auditoria da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal. Comunicou também que o Liquidante deverá, daqui a seis
meses, prestar contas dos atos e operações praticados no período. Nada mais a tratar foi encerrada a
Assembléia, lavrando-se a ata que foi assinada pelos presentes.
 x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
Arquivada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 20020337043, em 13/06/2002. .x.x

SECRETARIA DE CULTURA

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 20 de junho de 2002

PROCESSO: 150.001137/2002
INTERESSADO: MÁRCIO NASCIMENTO MENEZES
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de MÁRCIO NASCIMENTO MENEZES, no valor de R$1.000,00 (HUM MIL
REAIS),  especificada   na  Nota de Empenho nº 624/2002-SEC,   para fazer face às despesas com
pagamento referente a contratação do Espetáculo RUTH ROCHA EM DOSE DUPLA, dentro do
Projeto Arte Por Toda Parte.
A inexigibilidade foi fundamentada no  artigo 25,  Inciso III,  da Lei 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos administrativos.
PROCESSO: 150.001136/2002
INTERESSADO: GERALDO LUIZ H. DE ALVARENGA JÚNIOR
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de GERALDO LUIZ H. DE ALVARENGA JUNIOR, no valor de R$250,00 (DU-
ZENTOS E CINQUENTA  REAIS),  especificada   na  Nota de Empenho nº 627/2002-SEC,   para
fazer face às despesas com  pagamento referente a contratação da Banda EMPORIUM SOUL, dentro
do Projeto Arte Por Toda Parte.
A inexigibilidade foi fundamentada no  artigo 25,  Inciso III,  da Lei 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos administrativos.
PROCESSO: 150.001129/2002
INTERESSADO: MASCIANO E REZENDE LTDA.
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa MASCIANO E REZENDE LTDA., no valor de R$1.000,00 (HUM MIL

REAIS),  especificada   na  Nota de Empenho nº 628/2002-SEC,   para fazer face às despesas com
pagamento referente a contratação da Companhia Teatral BAGAGEM E CIA DE BONECOS, dentro
do Projeto Arte Por Toda Parte.
A inexigibilidade foi fundamentada no  artigo 25,  Inciso III,  da Lei 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos administrativos.
PROCESSO: 150.001138/2002
INTERESSADO: OCARINA PRODUÇÕES CULTURAIS
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor da empresa OCARINA PRODUÇÕES CULTURAIS, no valor de R$3.000,00 (TRÊS
MIL  REAIS),  especificada   na  Nota de Empenho nº 623/2002-SEC,   para fazer face às despesas com
pagamento referente a contratação da Banda FORRÓ SIRIDÓ, dentro do Projeto Arte Por Toda Parte.
A inexigibilidade foi fundamentada no  artigo 25,  Inciso III,  da Lei 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos administrativos.
PROCESSO: 150.001147/2002
INTERESSADO: JANETE RIBEIRO DORNELLAS  e OUTROS
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de
licitação a favor de JANETE RIBEIRO DORNALLAS e OUTROS, no valor de R$8.800,00 (OITO
MIL E OITOCENTOS  REAIS),  especificada   na  Nota de Empenho nº 629/2002-SEC,   para fazer
face às despesas com  pagamento referente a contratação de artistas músicos, como cantores, solistas
de cravo, de piano, de cordas, solistas e percussão, conforme programação artística da OSTNCS para
o primeiro semestre de 2002.
A inexigibilidade foi fundamentada no  artigo 25,  Inciso III,  da Lei 8.666/93, tendo em vista a
justificativa e a documentação constante no processo acima citado.
Publique-se e encaminhe-se o presente processo ao DAO/SEC para os demais procedimentos administrativos.

MARIA LUIZA DORNAS

SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

PORTARIA Nº 15, DE 24 DE JUNHO DE 2002
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, no uso das suas atribuições, que lhe
confere o artigo 7º do Decreto nº 20.260, de 21 de maio de 1.999  -RESOLVE:
Art. 1º - Aplicar pena de advertência às firmas identificadas no anexo I, com fulcro na Cláusula  X das
Atas de Registro de Preços nº 06/2001 e 17/2001, pelo motivo de atraso na entrega das mercadorias
adquiridas pelo Sistema de Registro de Preços, da Subsecretaria de Compras e Licitações.

ETELVINO VERÍSSIMO DA SILVA

ANEXO I
(Portaria nº 15, de 24 junho 20002)

     PROCESSO                           FIRMA CNPJ
250.002.492/2002 Movap Móveis Ltda.              00.794.891/0002-86
250.006.724/2002 Horus Telecomunicações Ltda 02.677.045/0001-20

SECRETARIA DE SOLIDARIEDADE

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de junho de 2002

PROCESSO: 240.000.510/2002
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE SOLIDARIEDADE
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Art. 80 e 81 do Decreto n.º 16.098/
94, e de acordo com o que estabelece os incisos II e IV do Artigo 39,combinados com o inciso I do Art. 38,
do citado Diploma Legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa, determino a emissão da
Nota de Empenho e autorizo o pagamento em favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A, no valor de R$
882,63(oitocentos e oitenta reais e sessenta e três centavos), para atender despesas de pessoal no exercício
de 2000. A presente despesa ocorrerá à conta da Dotação Orçamentaria 08.122.0100.8502.0126, Fonte
100, Elemento de Despesa 3190.92 – Despesas de Exercícios Anteriores.
Publique-se e encaminhe-se o presente à Diretoria de Apoio Operacional/SESOL, para os demais
procedimentos administrativos.

OSNI BUENO DE FREITAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
Em 24 de junho de 2002

POCESSO N.º: 0240.000.210/2002
INTERESSADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA TAPUÃ LTDA
ASSUNTO: Aplicação de Multa
O Subsecretário de Alimentação da Secretaria de Estado de Solidariedade, torna público que aplicou
multa à empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA TAPUÃ LTDA  CNPJ 37.978.335//0001-99,
no valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos ), conforme Edital da
Concorrência n.º: 086/2001 – SCL/SEFP, por entregar  o material especificado na Nota de Empenho
n.º 2002NE00618 de má qualidade e impróprio para o consumo, de acordo com o previsto na
Concorrência para Registro de Preços n.º 86/2001 – CPL/SCL/SEFP, Cláusula XIV, 14 1.2, a.

OSNI BUENO DE FREITAS




